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LEI N" 41712023

Institui Feriado Manicipal e dú outras
providências.

O Prefeito do Município de São Miguel de São Miguel de Taipu, Estado da Paraíba,
Faço saber que a Câmara Municipal propôs, e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1" - Fica instiutido no Município de São Miguel de Taipq Estado da Paraíba, o feriado
municipal religioso dedicado a "Nossa Senhora Rainha dos Anjos", pa&oeira da Igreja Mafiz.

Art 2" - O município declarará ponto facultativo o dia 22 de agosto, para festejos e

comemoraçõs do Dia de Nossa Senhora Rainha dos Anjos, incluindo este feriado no calendiário Cultural
do Municipio. .

Art. 3o - Estí Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabine do Prefeito, em l1 de outubro de2023

Prefeito


